
Av. Mario Ypiranga Monteiro, n° 3.950 – Ed. Dep. Jose de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez 
CEP 69.050-030 – Manaus – AM - Brasil 

 

Gabinete do Deputado Rozenha 

PROJETO DE LEI Nº 229/2023 

AUTOR: DEPUTADO ROZENHA 

ASSEGURA aos portadores de transtornos 
psíquicos o direito a se fazer acompanhar de 
animal de assistência emocional nos 
estabelecimentos públicos estaduais, 
estabelecimentos privados e meios de transporte. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA: 

Art.1º É assegurado ao portador de transtornos psíquicos o direito a ingressar e 
permanecer acompanhado de animal de assistência emocional nos estabelecimentos 
públicos estaduais, estabelecimentos privados localizados no Estado do Amazonas e 
meios de transporte. 

§1º O direito ao acompanhamento por animal de assistência emocional nos meios de
transporte se aplica.

I- à rede de transporte público estadual, incluindo ônibus e demais veículos que integrem a
rede;

II- ao transporte privativo, qualquer que seja o meio, devendo ser observado pelas
empresas que operem, detenham sede ou filial no Estado do Amazonas.

§2º O portador de transtornos psíquicos deverá estar munido de declaração médica que
ateste a sua condição e que informe a necessidade de acompanhamento por animal de
assistência emocional, especificando qual é o animal que desempenha esta função.

§3º O animal de assistência emocional deverá estar devidamente identificado, de modo
que seja possível relacioná-lo com a declaração médica.

Art.2º  Aos estabelecimentos e empresas privadas, o descumprimento ao disposto nesta 
Lei acarretará a imposição de multa entre 50 (cinquenta) e 500 (quinhentas) vezes o valor 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, a ser graduada de acordo com a gravidade da 
infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido. 
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Art.3º  A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta Lei e a aplicação 
da sanção ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública. 

Art.4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.5º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução 
desta Lei. 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de março de 

2023. 

EDNAILSON ROZENHA 
Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

 

A proposição tem como objetivo assegurar aos portadores de transtornos 

psíquicos o direito a se fazer acompanhar de animal de assistência emocional nos 

estabelecimentos públicos estaduais, estabelecimentos privados e meios de transporte. 

Conforme disposto no artigo 24 da Constituição Federal, compete à União, aos 

Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da 

saúde. 

A propositura garante que uma pessoa com transtornos mentais tenha pleno 

acesso com o cão de suporte emocional em locais públicos ou privados de uso coletivo. 

Também determina que a entrada está autorizada em qualquer meio de transporte público 

e estabelecimentos comerciais. 

É cientificamente comprovado que ter um pet ou animal de estimação em casa 

ajuda consideravelmente a redução de sintomas de Ansiedade, Estresse e Depressão. 

Segundo dados de um estudo elaborado pela Human Animal Bond Research Institute 

(HABRI) com 2.000 pessoas com pets, 74% relataram uma melhora na saúde mental em 

decorrência da relação com seu animal de estimação, e 75% relatam melhora da saúde 

mental de um amigo ou familiar devido a presença de um pet (https://habri.org/2016-pet-

owners-survey). 

A presença de um animal também contribui para a diminuição da sensação de 

solidão, pode ajudar com a autoestima, contribuindo para transmissão de sensação 

positiva e inúmeros benéficas ao organismo do ser humano. 

Ainda não há legislação Estadual voltada para o cão de apoio emocional 

causando enorme transtorno as pessoas com deficiência que precisam recorrer à justiça 

para conseguir o direito de ingressar em locais públicos e privados na companhia de seus 

animais, sem contar os inúmeros constrangimentos a que ficam submetidos devido à falta 

de informação. 
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Nesse esteio, é indubitável que será um avanço em defesa dos direitos das 

pessoas com transtornos psíquicos e garantirá segurança jurídica as relações envolvendo 

o uso de animais de apoio emocional 

Por todo o exposto, temos a certeza de que essa nobre Casa Legislativa, 

apreciando o teor do presente Projeto e as razões que o justificam, apoiará e aprovará 

esta iniciativa. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

12 de março de 2023. 

                                            
EDNAILSON ROZENHA 

Deputado Estadual  
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